ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA - AM
CNPJ N° 84.456.722/0001-45
PORTARIA N° 12/2025 - GPCMFB
Fonte Boa, 03 de Fevereiro de 2025.
A Presidente da Câmara Municipal de Fonte Boa - AM, Senhora Neiverlici de Souza Oliveira, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 124/2011, de 29 de agosto de 2011.
RESOLVE:
Art. Io Nomear o Servidor Sr SANTIAGO LEÃO LISBOA, brasileiro, amazonense, casado, portador do RG N° 14083981 SSP/AM e CPF N° 736.340.692-87, para exercer o cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FONTE BOA.
Art. 2o Revogam as disposições em contrario;
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOBNTE BOA-AM, aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2025.
Neiverlici de, Souza Oliveira |
Presidente da Câmara Municipal de Fonte Boa
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